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TERMO DE REFERÊNCIA 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

AQUISIÇÕES 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS 

 

(Processo Administrativo n° 1.477/2026) 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de materiais esportivos, para atividades físicas e jogos educativos, destinados ao 
desenvolvimento de ações promovidas pela Secretaria Municipal da Mulher, Idoso, Juventude e Imigrantes, 
especialmente voltadas ao público idoso atendido por meio do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos (SCFV), bem como as atividades realizadas nos bairros com grupos comunitários, como clube de 
mães e grupo de idosos, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

 

MATERIAIS ESPORTIVOS 

Item Código do 
produto/ 
Serviço e 
CATMAT 

Nome do produto/serviço Qtde UN Preço 
máximo 

Preço 
máximo 

total 

1 29837826 
269938 

COLCHONETE DE ESPUMA  
Dimensões aproximadas 1,80 cm x 0,60cm x 5 cm  
(comprimento x largura x espessura). Espuma de 
poliuretano com densidade mínima D23, selada. 
Revestimento em material impermeável (napa, courvin 
ou bagum), atóxico, antialérgico e antiácaro, com fácil 
higienização. Acabamento com costura reforçada.   

80 UN 153,31 12.264,80 

2 29837827 
248590 

PAR DE HALTERES - 0,5 KG  
De ferro fundido com revestimento emborrachado 
Características: Par de halteres sextavados ou 
arredondados, produzidos em ferro fundido de alta 
resistência e revestidos com borracha virgem de alta 
densidade (inodoro/não reciclável). -  0,50 Kg, cor Preto.   

20 UN 30,93 618,60 

3 29837828 
627093 

PAR DE HALTERES - 1 KG  
De ferro fundido com revestimento emborrachado 
Características: Par de halteres sextavados ou 
arredondados, produzidos em ferro fundido de alta 
resistência e revestidos com borracha virgem de alta 
densidade (inodoro/não reciclável) - 1 Kg, cor Preto.   

20 UN 41,08 821,60 

4 29837829 
627092 

PAR DE HALTERES - 2 KG  
De ferro fundido com revestimento emborrachado 
Características: Par de halteres sextavados ou 
arredondados, produzidos em ferro fundido de alta 
resistência e revestidos com borracha virgem de alta 
densidade (inodoro/não reciclável) - 2 Kg, cor Preto.   

20 UN 64,53 1.290,60 
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5 29837830 
394144 

PAR DE HALTERES - 5 KG  
De ferro fundido com revestimento emborrachado 
Características: Par de halteres sextavados ou 
arredondados, produzidos em ferro fundido de alta 
resistência e revestidos com borracha virgem de alta 
densidade (inodoro/não reciclável) - 5 Kg, cor Preto.   

20 UN 139,33 2.786,60 

6 29837831 
359030 

BAMBOLÊ (ARCO)  
Confeccionado em material plástico de alta resistência 
(polietileno ou PVC virgem), atóxico e não reciclado, com 
elevada durabilidade e resistência a impactos e 
deformações, possuindo acabamento liso, sem rebarbas, 
fissuras ou emendas aparentes, garantindo segurança 
no uso; formato circular com diâmetro entre 65 cm e 70 
cm e espessura mínima de 18 mm, assegurando firmeza 
e adequado manuseio; peso uniforme, cores variadas, 
vivas e resistentes ao desbotamento, mesmo sob 
exposição ao sol e uso contínuo; produto lavável, 
resistente à umidade, indicado para atividades 
recreativas, esportivas e educacionais em ambientes 
internos e externos, devendo atender às normas de 
segurança aplicáveis.   

100 UN 7,99 799,00 

7 29837832 
627756 

KIT FUNCIONAL PARA AGILIDADE  
Com 10 Cones +10 Pratos Demarcatório + Escada 
Agilidade com 7 degraus - Kit funcional para treinamento 
de agilidade composto por 10 cones e 10 pratos 
demarcatórios confeccionados em plástico de alta 
resistência (polietileno ou similar), atóxico e não 
reciclado, com elevada durabilidade, flexibilidade e 
resistência a impactos e deformações, devendo possuir 
acabamento liso, sem rebarbas, fissuras ou imperfeições 
que comprometam a segurança; cones com altura 
aproximada entre 18 cm e 23 cm e base estável, e pratos 
demarcatórios com diâmetro aproximado entre 18 cm e 
20 cm, ambos em cores variadas, vivas e com 
pigmentação resistente ao desbotamento; acompanha 
escada de agilidade com 7 degraus ajustáveis, 
confeccionada em fita de nylon de alta resistência com 
hastes plásticas reforçadas, com comprimento 
aproximado de 4 a 6 metros, permitindo regulagem do 
espaçamento entre degraus; todos os itens devem ser 
leves, de fácil montagem, transporte e armazenamento, 
resistentes à umidade e laváveis, adequados para uso 
em ambientes internos e externos, suportando uso 
contínuo em atividades esportivas, recreativas e de 
treinamento funcional, devendo atender às normas de 
segurança aplicáveis    

15 UN 102,69 1.540,35 

8 29837833 
618125 

MINI BAND - KIT 5 FAIXAS  
Mini Band Kit com 5 Faixas Elásticas 30,5 x 5cm -Látex 
natural; 
- Kit com níveis de resistências diferentes; 
- Band Verde: 0,35mm de espessura, 4,5kg de 
resistência - super leve; 
- Band Azul: 0,5mm de espessura, 6,8kg de resistência - 
leve; 
- Band Amarelo: 0,7mm de espessura, 9,0kg de 
resistência - médio; 

50 UN 53,39 2.669,50 
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- Band Vermelho: 0,9mm de espessura, 13,6kg de 
resistência - pesado; 
- Band Preto: 11,0mm de espessura, 18,1kg de 
resistência - super pesado;   

9 29837834 
618125 

KIT SUPER BAND - 4 INTENSIDADES Material Látex - 
Coloridos  
1 Super Band - 4,5 kg a 16 kg 
1 Super Band - 14 Kg a 27Kg 
1 Super Band - 18Kg a 36Kg 
1 Super Band - 23Kg a 57Kg   

50 UN 172,30 8.615,00 

10 29837835 
483755 

BARRA FIXA E ESPALDAR  
Para Alongamento e Exercícios 
Material: Aço 
Capacidade de Peso Suportado 150 kg / Numero de 
Barras: 11 / dimensão do produto: 90x220x20cm 
Peso aproximado: 22 kg   

4 UN 776,37 3.105,48 

11 29837836 
329054 

PAR DE CANELEIRA DE PESO 0,50 KG  
Tornozeleira de Peso, Fabricadas com 75% PVC e 25% 
poliéster, Ajuste: Velcro ajustável para maior conforto    

20 UN 35,28 705,60 

12 29837837 
329055 

PAR CANELEIRA DE PESO 1 KG  
Tornozeleira de Peso, Fabricadas com 75% PVC e 25% 
poliéster, Ajuste: Velcro ajustável para maior conforto    

20 UN 47,10 942,00 

13 29837838 
329056 

PAR CANELEIRA DE PESO 2 KG  
Tornozeleira de Peso, Fabricadas com 75% PVC e 25% 
poliéster, Ajuste: Velcro ajustável para maior conforto    

20 UN 49,43 988,60 

14 29837839 
419068 

TATAME TAPETE EVA 100X100X3CM 30mm 
Espessura, Colorido, Antiderrapante, montagem rápida 
estilo Quebra-Cabeças   

30 UN 122,70 3.681,00 

15 29837840 
630482 

PETECA  
Tamanho: 20 cm (aprox)  
- Diâmetro: 5 cm (aprox)  
- Quantidade de penas: 4  
- Base: Borracha e EVA  
- Cores: Colorida  
- Peso por Unidade: 44 gramas aproximadamente   

60 UN 14,33 859,80 

16 29837841 
630849 

JOGO DE DOMINÓ CLÁSSICO  
Com peças produzidas em pedra de osso. Jogo de 
Dominó Clássico, com peças produzidas em pedra de 
osso, a medida aproximada das peças é de 
Comprimento:4,8cm x Larg.: 2cm x Alt.: 0,8cm (aceito até 
20% de variação) Mínimo de 28 peças, acondicionadas 
em estojo.   

10 UN 36,00 360,00 

17 29837842 
235500 

JOGO DE XADREZ PROFISSIONAL   
De Madeira Reflorestada Tabuleiro Dobrável Peças 
Clássicas, Acabamento em Verniz Rainhas Extras 
Incluídas Grande Luxo Sofisticado – Com 32 peças    

8 UN 130,52 1.044,16 

18 29837843 
630857 

JOGO DE TRILHA  
Tabuleiro confeccionado em MDF, medindo 200x200mm, 
contendo 18 peças em madeira. 
Confeccionado em MDF   

8 UN 48,34 386,72 

19 29837844 
304914 

BOLA DE VOLEI DE QUADRA  
Composta de couro ou Microfibra, Tamanho 5 - oficial 
Circunferência: 65-67 cm 
Peso: 260-280 g 
Costurada   

36 UN 370,41 13.334,76 

20 29837845 BOLA OFICIAL DE VOLEI DE PRAIA PRO  6 UN 239,50 1.437,00 
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258982 Bola de vôlei de Praia contendo as seguintes 
especificações: peso 260 - 280g circunferência 66 - 68 
cm, contendo 12 gomos, laminado em microfibra, 
construção em termotec, câmara 6d, sistema de forro 
termofixo, camada interna neogel com processo extra de 
dupla colagem e miolo cápsula sis, usada para disputar 
jogos oficiais usada também pela Paraná Esportes.    

21 29837846 
464732 

BOLA GIGANTE INFLÁVEL DE VINIL  
Revestida com tecido colorido, Tamanho: 75cm de 
diâmetro, interior de vinil revestida com tecido colorido    

8 UN 34,23 273,84 

22 29837847 
235502 

BOLA DE BASQUETE   
Material: Borracha 
Composição: Em borracha butílica com miolo removível, 
ótima resistência à retenção de ar. 
Peso do Produto: 610 g 
Circunferência: 75 cm   

8 UN 181,65 1.453,20 

23 29837848 
305430 

BOLA DE HANDEBOL MASCULINO H3  
Tamanho: 58 a 60 cm  
- Peso: 425g a 475g  
- Material: Couro PU ou Sintético   

5 UN 173,80 869,00 

24 29837849 
238318 

BOLA DE HANDEBOL FEMININO H2  
Tamanho: 54 a 56 cm  
- Peso 325g a 400g  
- Material: Couro PU ou Sintético   

5 UN 170,30 851,50 

25 29837850 
619058 

REDE DE VOLEIBOL (4 FAIXAS)  
Rede oficial para voleibol com no mínimo as seguintes 
especificações: 4 faixas de algodão, fio 2 mm trançado, 
de seda (polipropileno), de alta densidade 100% virgem 
com tratamento uv, na cor preta, 1metro de altura, 9,5 
metros de comprimento, malha 10   

2 UN 336,61 673,22 

26 29837851 
480258 

PLACAR DE MESA MANUAL DOBRÁVEL  
Contador De Pontos Portátil  
- Estrutura dobrável com dimensões de 38 cm por 21 cm 
por 3,7 cm  
- Sistema de quatro dígitos com cartões dupla face e 
anéis de PVC  
- Corpo fabricado em plástico ABS com placa de suporte 
reforçada que mantém a estabilidade sobre superfícies 
planas.   

2 UN 96,90 193,80 

27 29837852 
464732 

BOLA VINIL INFANTIL COLORIDA COM PINO  
Diâmetro da bola: 20 Centímetros. 
- Peso: 80 Gramas. 
- Composição: Vinil. 
- Cor: Colorida    

100 UN 11,05 1.105,00 

28 29837853 
473406 

BANCO MUSCULAÇÃO SUPINO RETO  
Profissional Até 250kg  
- Pintura eletrostática, anti ferrugem, Material: Aço    

3 UN 497,19 1.491,57 

29 29837854 
628824 

MINI BIKE ERGOMÉTRICA DOBRÁVEL  
Mini bike ergométrica dobrável, portátil, com estrutura 
confeccionada em aço de alta resistência 
(preferencialmente aço inoxidável ou com tratamento 
anticorrosivo), proporcionando durabilidade e 
estabilidade durante o uso, com sistema de acionamento 
por pedais indicado para exercícios de membros 
inferiores e superiores; deverá possuir mecanismo 
dobrável prático e seguro, facilitando armazenamento e 

4 UN 185,96 743,84 
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transporte, além de base com apoios antiderrapantes 
que garantam estabilidade e segurança durante a 
utilização; pedais com superfície antiderrapante e alças 
ajustáveis para melhor fixação dos pés ou mãos; 
dimensões aproximadas de 50 cm (profundidade) x 38 
cm (largura) x 41 cm (altura), acabamento na cor preta, 
com montagem simples, resistente à umidade e de fácil 
higienização, indicado para uso residencial, institucional 
e em atividades de reabilitação e condicionamento físico 
leve, devendo atender às normas de segurança 
aplicáveis e possuir garantia mínima de 3 meses contra 
defeitos de fabricação.    

30 29837855 
613367 

CAIXA DE SOM ACÚSTICA  
Descrições: tensão 110/ 220v.  
• possuir conectividade bluetooth.  
• versão do bluetooth 5.0  
• função de karaokê integrada.  
• bateria recarregável de no mínimo 6.000 amperes.  
• tempo de duração da bateria de no mínimo 6h.  
• potência de saída (rms) mínima de 500w.  
• possui microfone interno.  
• com controladores dj integrados.  
• conector de entrada: miniplug, plug, xlr/trs.  
• possuir suporte tripé de 35 mm (duplo ângulo) 
• entrada de carregamento: type-c  
• porta multimídia: usb  
• peso aproximado de 15 kg.  
Acompanha na caixa 02 microfones: wireless 01 cabo de 
áudio 01 cabo carregador da bateria 01 manual 01 
suporte tripé para caixa de som garantia mínima de 12 
meses.   

2 UN 3.859,94 7.719,88 

31 29837856 
479700 

MOLDURA TOUCHSCREEN (TELA INTERATIVA) 82 
POLEGADAS Área ativa: 1500mm x 1040mm 
Dimensões externas: 1900mm x 1090mm 
Multi Touch: 10 toques simultâneos 
Modo de Alimentação: Alimentação USB ou HDMI  
Vida Util: Ilimitada 
Software com ferramentas Interativas: Sim (Ferramentas: 
Canetas / Marca Textos / Borracha / Linhas / Salvar Tela) 
Sistema operacional: Windows 7, Windows 8, Windows 
10, Windows 11, Linux* (*Single Touch) 
Itens inclusos: Moldura touch com cabo Usb/Hdmi x 1 
Kit de fixação x 1 
Suporte Metálico de Segurança x 2 
Canetas x 1 
Manual de Instruções x 1 
Pen Drive com Software e Driver x 1   

2 UN 3.778,64 7.557,28 

TOTAL 81.183,30 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 
do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 
de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da publicação do contrato no 
PNCP - Portal Nacional de Contratações Publicas, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que 
serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. A presente contratação não foi prevista no Plano de Contratações Anual de 2026 porque, até janeiro 

do referido exercício, a Secretaria da Mulher, do Idoso, da Juventude e dos Imigrantes ainda não contava 

com agente de contratação atuando diretamente em sua estrutura, o que dificultou a adequada maturação 

técnica das demandas e seu encaminhamento no prazo oportuno para consolidação do plano. Trata-se, 

portanto, de limitação administrativa concreta, superada apenas recentemente, representando avanço 

relevante na organização interna e no fortalecimento da capacidade de planejamento das contratações da 

Secretaria. 

2.3. Registra-se, ainda, que a necessidade foi devidamente inserida no Plano de Contratações Anual de 

2027, cujo prazo interno para encaminhamento das demandas se encerrou ao final do mês de fevereiro, 

evidenciando que a Administração adotou as providências necessárias para incorporar a contratação ao 

planejamento subsequente, evitando a repetição da situação nos exercícios futuros e promovendo maior 

aderência às rotinas de planejamento institucional. 

2.4. Ademais, destaca-se que a presente contratação está relacionada à utilização de recursos 

provenientes de repasses estaduais e livres destinados ao fortalecimento das políticas públicas voltadas às 

mulheres, à pessoa idosa, à juventude e aos demais públicos atendidos pela Secretaria. Embora não se 

tratem, necessariamente, de recursos vinculados a uma finalidade específica e exclusiva, sua aplicação 

adequada demanda organização administrativa, planejamento técnico e capacidade operacional do Município 

para viabilizar a execução de ações, programas e serviços compatíveis com as diretrizes dessas políticas 

públicas. 

2.5. Nesse contexto, a ausência de previsão no PCA 2026 também deve ser compreendida à luz do 

processo recente de estruturação e consolidação da Secretaria, bem como da necessidade superveniente de 

organizar sua atuação para viabilizar a execução das ações financiadas, evitando a subutilização de recursos 

disponíveis e assegurando melhores condições para o desenvolvimento das atividades institucionais. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os fornecedores deverão garantir a substituição de produtos que apresentem defeitos, avarias ou 

desconformidade em até 15 (quinze) dias, sem qualquer ônus para a Administração. 

4.2. Para os itens que exigirem certificação ou regulamentação específica, como equipamentos 

eletroeletrônicos, deverá ser comprovada a conformidade com as normas vigentes, incluindo, quando 

aplicável, homologação por órgãos competentes. 

4.3. Os materiais fornecidos deverão atender a padrões mínimos de qualidade, durabilidade e 

acabamento, sendo passíveis de recusa em caso de desconformidade com as especificações. 

4.4. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local, 

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 

modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, se cabíveis ao objeto. 
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4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto pela área responsável não exclui a responsabilidade 

da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato ou por vícios do produto. 

4.6. A Contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos produtos que serão entregues. 

4.7. Prestará todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados relacionados com as 

características dos produtos/serviços fornecidos. 

4.8. Necessitará executar, fielmente, as entregas de acordo com as requisições expedidas, não se 

admitindo modificações sem prévia consulta e concordância da Contratante. 

4.9. A Contratada se obriga a executar os serviços ou a entrega dos produtos de acordo com os prazos e 

critérios estipulados, em dias, locais e quantidades determinadas, de acordo com as necessidades, demandas 

e planejamento da Secretaria. 

4.10. Manter durante toda a execução deste objeto, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação. 

4.11. A Contratada é obrigada a pagar todos os tributos, contribuições fiscais que incidam ou venham a 

incidir, direta e indiretamente, sobre os materiais adquiridos, fornecer Nota Fiscal correspondente aos 

produtos comercializados, igual ao descrito em Nota de Empenho, assim como se responsabilizar pelas 

despesas operacionais e administrativas, de mão de obra dos produtos, transporte até o local da entrega que 

será previamente indicado. 

Sustentabilidade 

4.12. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.12.1 Preferência por produtos de baixo impacto ambiental; 

4.12.2 Não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos sólidos, bem como 

disposição final ambientalmente adequado dos rejeitos (Lei n°12.305/2010); 

4.12.3 Preferência para produtos reciclados e recicláveis, bem como para bens, serviços e obras 

que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis (Lei 

n°12.305/2010); 

4.12.4 Aquisição de produtos e equipamentos duráveis, reparáveis e que possam ser aperfeiçoados; 

4.12.5 Opção gradativa por produtos mais sustentáveis, com estabelecimento de metas crescentes 

de aquisição, observando-se a viabilidade econômica e a oferta no mercado, com razoabilidade e 

proporcionalidade; 

4.12.6 Adoção de procedimentos racionais quando da tomada de decisão de consumo, observando-

se a necessidade, oportunidade e economicidade dos produtos a serem adquiridos; 

4.12.7 Observância às normas técnicas, elaboradas pela ABNT, para aferição e garantia da 

aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança dos materiais utilizados;  

4.12.8 Conformidade dos produtos, insumos e serviços com os regulamentos técnicos pertinentes 

em vigor expedidos pelo Conmetro/Inmetro de forma a assegurar aspectos relativos à saúde, à segurança, 

ao meio ambiente ou à proteção do consumidor e da concorrência justa (Lei n°9.933/1999). 

4.12.9 Os bens devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, 

com o menor volume possível, utilizando materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção 

durante o transporte e o armazenamento. 
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Indicação de marcas ou modelos 

4.13. Não se aplica a essa contratação a indicação de marcas ou modelos. 

Da vedação de contratação de marca ou produto  

4.14. Não há marcas ou produtos vedados para a contratação. 

Da exigência de amostra 

4.15. Não é necessário apresentação de amostras para essa contratação. 

Da exigência de carta de solidariedade 

4.16. Não será exigido carta de solidariedade para esta contratação. 

Subcontratação 

4.17. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.18. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

Margem de Preferência: 

4.19. O objeto da contratação enquadra-se na margem de preferência adicional de 10% (dez por cento), 
prevista no Decreto Municipal nº 21.231/2024.  

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados da data da assinatura do contrato, conforme a 

demanda da Secretaria. 

5.2. Quantitativos mínimos por demanda e cronograma de entrega: 2 demandas com quantitativo de 50%, 

sendo 1 logo após a homologação e a outra com intervalo de 90 dias, podendo ser ajustado com a anuência 

do contratado.  

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 

seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Rua Atanásio Pires, 697 – Bairro das Torres – 

Dois Vizinhos – CEP: 85660-000 – Secretaria da Mulher, Idoso, Juventude e Imigrantes 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor) 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
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6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos. 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  

Gestor do Contrato 

6.16. Cabe ao gestor do contrato: 

6.16.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 

6.16.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.16.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
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6.16.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.16.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.16.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 

6.16.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 
do contrato. 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

7.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

7.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

7.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave. 

7.2.4 Multa: 

7.2.4.1.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (zero vírgula por cento) 
por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias 

7.2.4.1.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado 
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

7.2.4.1.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021. 

7.2.4.1.4. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.1.5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 
30% (trinta por cento) do valor da contratação. 



   

  P á g i n a  11 | 21 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação - Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: DEZ/2025 

7.2.4.1.6. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 20% (vinte por cento) 
do valor da contratação. 

7.2.4.1.7. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na 
alínea “d”, de 15% (quinze por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.1.8. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 15% (quinze por 
cento) do valor da contratação  

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa. 

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 
cadastrados pela empresa no SICAF. 

7.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão 
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 
comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.9.2 as peculiaridades do caso concreto; 

7.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e 

7.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia. 

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
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publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

7.12.1 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 26, de 13 de abril de 2022. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta. 

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até  30 
(trinta) dias úteis. 

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante 
a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso 
do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto. 

Liquidação 

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  
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8.12.1 o prazo de validade; 

8.12.2 a data da emissão;  

8.12.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  

8.12.4 o período respectivo de execução do contrato;  

8.12.5 o valor a pagar; e  

8.12.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.13.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie 
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 
ao Contratante; 

8.14.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

8.15.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

8.15.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do 
órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
Contratante. 

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.  

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

8.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo Contratado. 

8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 

8.27. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

Cessão de Crédito 

8.28. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante. 

8.28.1 A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração 
de termo aditivo ao contrato administrativo. 

8.28.2 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de 
crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de 
licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos 
termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

8.28.3 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(Contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e 
exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime 
jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de 
pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o 
caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

8.28.4 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 
integral responsabilidade do Contratado. 

8.29. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa 
SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas. 

Reajuste 

8.30. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em 12/6/2026. 

8.31. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.32. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

8.33. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.34. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

8.35. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.36. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.37. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO. 

Forma de fornecimento 

9.2. O fornecimento do objeto será de forma Parcelada sob Demanda.  

Exigências de habilitação 

9.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.4. pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.5. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.7. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

9.8. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

9.9. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.10. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz; 

9.11. sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

9.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional; 

9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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9.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

 

9.21. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de 

sociedade simples; 

9.22. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

9.23. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando, índices de Liquidez 

Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação 

das seguintes fórmulas:  

  LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

        SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

         LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.24 Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação capital mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

9.25 Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios sociais, 
sob pena de inabilitação;  

9.26 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos; 

9.27 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 
do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 



   

  P á g i n a  17 | 21 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação - Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: DEZ/2025 

9.28 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

9.29 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Declaração Unificada (DU) 

9.24. Preencher e anexar ao sistema até a fase da habilitação a declaração unificada que se encontra em 
anexo ao processo.  

Disposições gerais sobre habilitação 

9.25. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre. 

9.26. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do 
contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos 
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 

9.27. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.28. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

9.29. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 81.183,30 
(oitenta e um mil, cento e oitenta e três reais e trinta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela 
contida no item 1.1 acima. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município de Dois Vizinhos. 

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Órgão: 11 SECRETARIA DA MULHER, IDOSO E JUVENTUDE 
II) Unidade: 002 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 
III) Projeto ou Atividade: 08.241.0016.2060 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 
IV) Conta de despesa: 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

V) Fonte de Recurso: 06060 E 01133 0900/03/06/02/11 Fundo do Idoso, Inclusive Art. 9º - I.N RFB nº 
1131/2011; 06062 E 01331 1011/09/99/05/18 Incentivo Cuida Mais Pr-Envelhecimento ativo-Investimento-
Del. 049/2025 

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1.  As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 
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Dois Vizinhos, 17 de junho de 2026  

 

 

_________________________________ 

Maria de Lourdes Claro da Silva 

Secretária da Mulher, Idoso, Juventude e Imigrantes 

Matrícula 20.544-1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I – DECLARAÇÃO UNIFICADA 

REFERENTE AO PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná 

 

Pessoa Jurídica 

NOME: _______________________________________________________________ 

CNPJ: _______________________________________________________________ 

ENDEREÇO: _______________________________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL:  
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_______________________________________________________________ 

CPF: _______________________________________________________________  

 

1- Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133/21, que NÃO 

EMPREGAMOS MENORES de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na 

condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).  

 

2- Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar 

com a Administração Pública. 

 

3- Declaramos que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública impeditiva de 

relacionamento comercial com a Administração pública. Conforme disposto na Lei Orgânica 

Municipal em seu Art. 74 A administração pública direta, indireta, de qualquer dos poderes do 

Município, obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: XXVI - Fica vedada, também, a contratação pelo Município, para 

quaisquer finalidades, de empresa privada, individual ou coletiva, naqueles casos excepcionais de 

dispensa ou inexigibilidade de licitação, da qual seja proprietário, sócio, gerente ou administrador o 

cônjuge, companheiro ou companheira, parente natural ou civil, na linha reta e colateral ou transversal 

até o terceiro grau, ou parentes por afinidade dos agentes políticos ou pessoas referidos nas alíneas do 

inciso XXIII, supra. 

 

4- Declaramos de que a empresa não mantém e não contratará empregados com 

INCOMPATIBILIDADE com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de 

assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal 

Federal). 

 

5- Declaro para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, concordo que seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: __________________________________________________ 

Telefone: (   ) _____________________________________________ 

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema 

de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

 

6- Declaramos que a empresa contribui para a promoção do Desenvolvimento Nacional Sustentável no 

cumprimento de diretrizes e critérios de Sustentabilidade Ambiental, de acordo com o artigo 225 da 

Constituição Federal de 1988 e em conformidade com o artigo 3° da Lei n° 8666/93 e com o artigo 6° 

da Instrução Normativa/SLTI/MPOG n° 01 de 19 de janeiro de 2010. 

 

7- Indico como PREPOSTO, caso ocorra a contratação da empresa, o Senhor ................., inscrito no 

CPF sob o n.º ......., sendo seu telefone ............................... e seu e-mail ............................................ 

 

8- Dados bancários para recebimento: Banco: ......................, Agência: ............., Conta: ................, chave 

PIX: .......................... 

 

9- Declaramos que a empresa tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 

o cumprimento das obrigações objeto da licitação, Art. 67, inciso VI da Lei 14133/2021. 

 

10- Declaro para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

 

11- Declaração de não parentesco conforme o Prejulgado 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, e 

de que a licitante não está incursa nas vedações do parágrafo 1º do art. 9º da Lei Federal 14.133/21. 
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A empresa acima qualificada DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, sócios ou dirigentes, e/ou 

responsável técnico ou legal da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, 

companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3º grau com as seguintes 

autoridades e servidores públicos:  

 

a) Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador do Município, 

Membros da Comissão de Licitações Pregoeiros ou membros do Controle Interno. 

b) Ocupantes de cargo comissionado que exercem função de direção, chefia ou assessoramento 

independente de onde estejam lotados; 

c) Servidores efetivos com função gratificada, que atuem ou tenham atuado em processos licitatórios da 

respectiva pasta a que se encontrem vinculados qualquer outra autoridade ligada à contratação,  

 

Responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta 

Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula 

Vinculante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o 

entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário nº 1273953-4/Paranavaí-PR-4ª Câmara 

Cível). 

 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório instaurado pelo 

Município de Dois Vizinhos, que os proprietários, sócio ou dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da 

referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação, conforme disposto no parágrafo 1º do art. 9º da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 5 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante comunique 

ao município de Dois Vizinhos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as alterações no quadro 

societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) vedação(es) prevista(s) nesta 

declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, responsável técnico ou legal, 

conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e parágrafo 1º do art. 9º da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 

com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.  

 

Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Pai/Mãe Filho (a) - 

2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 

3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

 

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 

2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) 
Cunhado (a) – Irmão (ã) do 

Cônjuge 

3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 

2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) 
Cunhado (a) – Cônjuge do 

(a) irmão (ã) 
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3° Avô (ó) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) 
Cônjuge do (a) Sobrinho 

(a)/Tio (a) 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

 

 

Dois Vizinhos, ........ de ......................... de 2026. 

Local e data  

 

       

___________________________________ 

Assinatura do Responsável Legal da empresa          

Carimbo do CNPJ da empresa 

 

 

 

 

 

 

 


